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REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMISSÃO E QUALIFICAÇÃO 
ACTA Nº3/2013 

 
 
DATA: 29 de Abril de 2013; 14:30 horas 
LOCAL: Sede Nacional da Ordem dos Engenheiros - Lisboa 
 
 
PRESENÇAS: Eng. José Pereira Vieira, que presidiu, Eng. António Augusto Fontaínhas Fernandes, Eng. 
António José Guerreiro de Brito, Eng. Clemente Pedro Vicente Nunes, Eng. Fernando Jorge Rama 
Seabra Santos, Eng. Fernando José Pires Santana, Eng. Gabriel de Sousa Torcato David, Eng. Jorge da 
Silva Mariano, Eng. José Alberto Pereira Gonçalves, Eng. José António de Bessa Pacheco, Eng. José 
Manuel Correia Ferreira de Castro, Eng. Júlio Henrique Ramos Ferreira e Silva, Eng. Luís Manuel Calado 
de Oliveira Martins, Eng. Manuel Carlos Gameiro da Silva, Eng. Óscar Napoleão Filgueiras Mota, Eng. 
Paulo do Carmo de Sá Caetano, Eng. Pedro Manuel Brito da Silva Girão, Eng. Raul da Fonseca 
Fernandes Jorge, Eng. Rogério Anacleto Cordeiro Colaço, Eng. Rui Pedro Vieira de Castro. À reunião 
assistiram ainda a Engª Susana Teles e a Dra. Margarida Gomes, do Gabinete de Qualificação que 
elaborou esta acta. o Bastonário da OE, Engº Matias Ramos participou no início da reunião. 
 
Antes de se dar início aos trabalhos o Vice-Presidente Nacional, Eng. José Vieira, deu as boas vindas 
aos membros do Conselho, apresentou votos de bom trabalho e apelou à colaboração de todos os 
conselheiros para o trabalho a desenvolver em torno de “grandes questões” que devem merecer a 
particular atenção e intervenção da Ordem no mandato agora iniciado.  
 
O Sr. Bastonário saudou os presentes e formulou votos dos maiores sucessos para este novo mandato. 
Foi feita uma apresentação das questões que considera serem neste momento os maiores desafios da 
OE e que exigem respostas a curto prazo. 
 
Entre outras, deu particular atenção à urgência de um documento enquadrador da orientação da OE 
relativamente à definição dos “Atos de Engenharia”, assim como a necessidade da identificação do 
futuro modelo de “estágio” para admissão de membros efetivos, a sua abrangência, âmbito e 
objetivos. 
 
Salientou a necessidade de dar continuidade às ações desenvolvidas pelos vários Colégios das 
Especialidades e pelas Comissões Executivas das Especializações e de constituir um objetivo a curto 
prazo, a criação de um Fórum de ligação da OE a Instituições de Ensino Superior. 
 
Tendo sido levantada a questão da real função da Ordem dos Engenheiros e das vantagens em 
pertencer a esta Instituição, o Senhor Bastonário salientou uma vez mais que a OE é a única 
Associação Profissional que de facto promove e prestigia a classe defendendo os interesses, direitos e 
prerrogativas dos seus membros.  
 
Por último, O Senhor Bastonário informou que, ao abrigo do nº 3 e nº 4, alínea b) do art. 22º e nº 1 do 
art. 27º do estatuto da OE, fez publicar em Diário da República a delegação de competência que 
estatutariamente lhe está atribuída para presidir o Conselho de Admissão e Qualificação, no Vice-
Presidente Nacional, Engº José Vieira, ficando assim habilitado a praticar todos os atos da 
competência do Presidente do CAQ. 
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1. Adopção da Ordem de trabalhos 
 
Foi aprovada por unanimidade a Ordem de Trabalhos proposta  
 
2. Informações 
 

2.1 Apresentações. Listagem dos Conselheiros para o Triénio 2013-2016 
 

Após a apresentação pessoal e profissional de cada um dos membros presentes, foi exibida a 
listagem da composição deste Órgão Nacional da OE. 

 
2.2 Informações sobre a ENAEE. O Sistema de Qualidade OE+ EUR-ACE 
 
Foi feita uma breve apresentação do Sistema de Qualidade de Cursos de Engenharia OE+EUR-
ACE, do seu enquadramento europeu, estrutura geral e procedimentos. Foi salientado que 
este sistema representa um estímulo e uma referência para o desenvolvimento de quadros de 
qualificações em engenharia e constitui um garante de qualidade das instituições de ensino 
aderentes assim como um veículo de reconhecimento dos jovens engenheiros portugueses no 
quadro europeu. 

 
Neste contexto, a Ordem continua empenhada junto da sociedade civil e das Escolas de 
Engenharia, em transmitir de forma transparente e inequívoca, as vantagens e mais-valias que 
este Sistema traduz em termos da qualidade e prestígio do ensino superior em Portugal. 

 
2.3 Informações sobre a A3ES. Pedidos de Parecer sobre a Acreditação prévia de ciclos de 
Estudo 
 
O presidente do CAQ informou os membros deste Conselho, dos pedidos da Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) dirigidos à OE para a emissão de parecer 
sobre a acreditação prévia de ciclos de estudo em engenharia. 
 
Deu conhecimento que a OE se disponibilizou, perante a A3ES, para indicar nomes de colegas 
para integrar Comissões de Avaliação Externa de mestrados no âmbito das especialidades de 
Engenharia Eletrotécnica e de Engenharia Informática. Já estão a ser diligenciados contactos 
para a OE indicar o mais brevemente possível os colegas nomeados para integrar as referidas 
Comissões. 
 
2.4 Acesso dos Conselheiros ao Portal da OE 
 
Foi feita a apresentação do Portal da Ordem dos Engenheiros. Foi referida a necessidade dos 
Conselheiros se registarem, através da criação de uma palavra-chave, de modo a terem acesso 
a uma zona privada que será futuramente o local de trabalho privilegiado deste Conselho. 
 
Neste espaço ficarão disponíveis, nomeadamente, os documentos a discutir em futuras 
reuniões deste Conselho, respetivas atas, comunicações dirigidas ao CDN e endereços e 
contactos dos membros do atual mandato.  
 
2.5 Procedimento para ultrapassar a falta de Quórum nas reuniões do CAQ 
 

Foi decidido adiar o procedimento para ultrapassar a falta de quórum nas reuniões do CAQ o 
qual consistia em mencionar nas convocatórias sempre duas datas para a realização das 
reuniões do CAQ de modo a que, na falta de quórum na primeira, passasse a valer a segunda 
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desde que reunisse a presença de um terço dos Conselheiros. (Artº 22 nº2 do Código do 
Procedimento Administrativo). 

 
3. Delegação de Poderes no Presidente do CAQ 

 
Nos termos do Artº 39 do Regulamento de Admissão e Qualificação o CAQ decidiu, por unanimidade, 
delegar no seu Presidente, as seguintes competências: 

 
a) Pronunciar-se sobre as candidaturas de admissão como membro efetivo e membro estagiário; 
b) Pronunciar-se e decidir sobre a prestação de serviços por profissionais de engenharia oriundos 
de Estados membros da UE e equiparados; 
c) Ratificar a composição dos júris designados pelos CNCE, bem como a substituição dos seus 
membros; 
d) Apreciar as candidaturas e propor ao CDN a atribuição de graus e do nível de qualificação 
profissional de membro sénior. 

 
4. Regulamento de Funcionamento do CAQ 
 
Foi dado conhecimento do texto que constitui o Regulamento de Funcionamento do CAQ. 
 
5. Nomeação dos representantes do CAQ para a constituição dos Júris de Avaliação Curricular 
Individual  
 

Nos termos do Art. 27º Regulamento de Admissão e Qualificação foi feita a nomeação dos 
representantes do CAQ, nos Júris de Avaliação Curricular Individual, a qual foi aprovada por 
unanimidade: 
 

- Especialidade de Engenharia Civil: Eng. Luís Manuel Calado de Oliveira Martins 
- Especialidade de Engenharia Eletrotécnica: Eng. Pedro Manuel Brito da Silva Girão 
- Especialidade de Engenharia Mecânica: Eng. Manuel Carlos Gameiro da Silva 
- Especialidade de Engenharia Geológica e Minas: Eng. Paulo do Carmo de Sá Caetano 
- Especialidade de Engenharia Química e Biológica: Eng. Jorge da Silva Mariano 
- Especialidade de Engenharia Naval: Eng. Carlos António Guedes Soares 
- Especialidade de Engenharia Geográfica: Eng. José Alberto Pereira Gonçalves 
- Especialidade de Engenharia Agronómica: Eng. Augusto Fontaínhas Fernandes 
- Especialidade de Engenharia Florestal: Eng. José Manuel Correia Ferreira de Castro 
- Especialidade de Engenharia de Materiais: Eng. Rui Pedro Vieira de Castro 
- Especialidade de Engenharia Informática: Eng. Gabriel de Sousa Torcato David 
- Especialidade de Engenharia do Ambiente: Eng. António Guerreiro de Brito 
 

Foram prestadas, aos novos membros do CAQ, informações sobre o acesso à plataforma de registo de 
candidaturas à OE e sobre o modo como essa avaliação se processa. Foi considerada a hipótese de ser 
agendada uma data para reunião dos Conselheiros que o pretendam com os serviços informáticos da 
OE, a fim de serem prestados quaisquer esclarecimentos e dúvidas sobre esta matéria.  
  
6. Informação das listas de Candidatos a quem foi atribuído o nível de Qualificação Profissional de 
Membro Sénior 
 
Foi exibida a comunicação interna do Presidente do CAQ dirigida ao CDN e no âmbito do anterior 
mandato, com a lista dos nomes dos candidatos a quem foi atribuída a qualificação profissional de 
“Membro Sénior”, deferidos no âmbito da delegação de poderes conferida em reunião plenária do 
CAQ em 26 de Abril de 2007 e que constitui o Anexo I a esta acta. 
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A lista dos nomes dos candidatos a quem foi atribuída a qualificação profissional de “Membro Sénior” 
no período compreendido entre a data da tomada de posse e o momento atual, foi ratificada por este 
Conselho. 
 
7. Informação da lista de pedidos de autorização à OE, para exercício da atividade de prestação de 
serviços de Engenharia em Portugal, ao abrigo da Lei 9/2009  
 
Deu-se conhecimento dos pedidos feitos à OE por prestadores de serviços de Engenharia de países da 
União Europeia, com qualificação superior em Engenharia que pretendem obter autorização, ao 
abrigo da Lei 9/2009, que transpôs para o Direito Interno a Diretiva de 205/36/CE, para exercer a 
atividade de prestação de serviços de Engenharia em Portugal e que constitui o anexo II a esta ata. 
 
8. Processos de Avaliação Curricular Individual. Processos de Admissão de Estrangeiros. Ponto de 
Situação 
 
Foram exibidos quadros que registam o ponto de situação da avaliação curricular individual dos 
processos de candidatura de Admissão à OE, ao abrigo RAQ e dos processos de Admissão de 
Estrangeiros. 
 
A este propósito, o Presidente do CAQ manifestou aos novos Colegas deste Conselho e a todos os 
outros que irão continuar envolvidos na avaliação de candidaturas de Admissão à OE, nos ainda 
termos previstos pelo RAQ em vigor, o seu reconhecimento por todo o trabalho desenvolvido e 
esforço requerido por este processo. 
 
Foram referidas algumas dificuldades sentidas neste processo de avaliação, nomeadamente a 
ausência de metodologias que permitam a criação de “grelhas” que definam critérios de admissão 
comuns na avaliação de candidaturas nas diferentes Especialidades. 
 
Perante a situação concreta de ainda continuarem em vigor o atual estatuto da OE assim como o RAQ 
que regulamenta esta matéria, há que resolver as situações das candidaturas sobre as quais o parecer 
do Júri de avaliação foi no sentido das admissões à OE estarem condicionadas à realização de provas 
de admissão. 

 
9. Apreciação e aprovação de Candidatura a Membro Conselheiro 
 
Atendendo ao elevado mérito do currículo profissional do Colega Eng. Joaquim António Rosado 
Gusmão (Nº 5581, Engª Agron. R. Sul), nos termos do Nº 5 do Artº 21 do RAQ, foi apresentada pelo 
Senhor Bastonário a proposta de atribuição do nível de qualificação profissional de Membro 
Conselheiro a qual foi aprovada por unanimidade por este Conselho.  
 
10. Ratificação e aprovação das propostas dos pedidos de outorga de Títulos de Especialista. 
 
O Conselho de Admissão e Qualificação deu, por unanimidade, parecer positivo à lista de propostas de 
outorga dos seguintes títulos de Especialista:  
 
Com parecer favorável da Comissão Executiva e do Colégio de Engª Civil 
 

Especialização em Direção e Gestão da Construção 
- Eng. Joaquim Manuel Marques Cardoso (Nº 17955, Eng. Civil, R.Sul) 
- Eng. Rui Manuel Prata Ribeiro (Nº 20582, Eng. Civil, R. Centro) - Reiteração 
- Eng. Gonçalo Nuno Froés Burguete Sousa Soares (Nº 19971, Eng. Civil, R. Norte) - Reiteração 
- Eng. Filipe Albino da Silva Morais Gradil (Nº 13553, Eng. Civil, R. Sul) - Reiteração 
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Especialização em Hidráulica e Recursos Hídricos 
- Eng. Sérgio Manuel Rebelo Correia da Costa (Nº 25106, Eng. Civil, R. Sul) 

 
11. Apreciação e Aprovação de pedido de transferência de Colégio 
 
Com base no parecer positivo do Colégio de Engenharia de Materiais, o Conselho de Admissão e 
Qualificação manifestou-se favoravelmente e por unanimidade, ao pedido apresentado pela Eng. 
Maria Regina de Almeida Correia dos Santos, de transferência do Colégio de Engenharia Química e 
Biológica para o Colégio de Engenharia de Materiais. 
 
12. Apreciação e aprovação de Relatório da Avaliação EUR-ACE  
 
O Conselho de Admissão e Qualificação deu parecer positivo e por unanimidade ao Relatório da 
Comissão de Avaliação, no sentido de atribuição do Selo de Qualidade EUR-ACE ao Mestrado 
Integrado em engenharia do Ambiente, da FEUP, por um período de 6 anos, no âmbito do Colégio de 
Engenharia do Ambiente. 
 
13. Pedido de ratificação de Comissão de Avaliação EUR-ACE 
 
Foi ratificada por unanimidade a seguinte Comissão de Avaliação para a atribuição do Selo EUR-ACE 

 
Mestrado de 2º Ciclo em Engª Eletrotécnica e Computadores – ISEP 
- Eng. Pedro Manuel Brito da Silva Girão 
- Eng. Aires Rodrigues Francisco 
- Eng. José Miguel Costa Dias Pereira 

 
14. Temas prioritários para o triénio 
 

14.1 Proposta de Alteração do RAQ (Regulamento de Admissão e Qualificação) 
 
Face à nova lei que regula um novo regime jurídico geral sobre a criação, organização e 
funcionamento das associações públicas profissionais, foi sublinhada a necessidade urgente de se 
proceder à alteração do RAQ e consequentemente rever os procedimentos de acesso à OE. 
 
Neste contexto, foi aprovada a criação de um grupo de trabalho “operacional “para a elaboração 
de um documento de base que possa vir a constituir um ponto de partida para análise e 
posteriores contribuições sobre esta matéria no âmbito do CAQ. O Presidente ficou encarregado 
de fazer o convite aos colegas que irão constituir este grupo de trabalho cuja composição será 
ratificada em próxima reunião do CAQ. 

 
14.2 Proposta de Alteração do Regulamento de Estágios 
 
Foi feita uma extensa reflexão sobre o âmbito e o enquadramento do futuro modelo de “Estágio” 
cujo regulamento deverá ser alterado no âmbito do CCC. 
 
O Presidente informou que foi criado no seio do CDN um grupo de trabalho, constituído por ele 
próprio e pelos três Presidentes das Regiões, que irá analisar esta questão e proporá um novo 
Regulamento de Estágios. Tendo em conta este facto, foi solicitado a todos os conselheiros um 
contributo para apoio do trabalho do Presidente. 
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15. Calendarização das reuniões do CAQ para 2013 
 

- 17 de junho 
- 15 de julho 
- 16 de setembro 
- 18 de novembro 

 
16. Diversos 
 
Apreciação e aprovação de parecer solicitado pela A3ES, sobre a Acreditação prévia de um 
Mestrado de 2º ciclo. 
 
O Conselho de Admissão e Qualificação apreciou e pronunciou-se sobre o parecer solicitado pela A3ES 
sobre a acreditação prévia do seguinte ciclo de estudo: 
 

- Mestrado de 2º ciclo em Engenharia Informática - Instituto Politécnico de Cávado e Ave 
(parecer favorável à acreditação) - Unanimidade. 

 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos os membros presentes e 
deu por encerrada a reunião às 17:30. 
 
 
 
 

    Engº José Pereira Vieira                           Dra. Margarida Gomes 

      
               (Presidente do CAQ)                                                    (GabQual) 
 
 
 
 
 
Lisboa, 29 de abril de 2013 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


